
TABELA DE PERCENTAGENS DE APORTES

Diretor

Roteirista

Diretor ou Chefe de Produção

Diretor de Fotografia

Diretor do Arte

Chefe ou Engenheiro de Som

Direitos de Adaptqção

Compositor Musical.

Protagonistas

Atores secundSrios

Técnicos de filmagem (rodagem)

Materiais.cenogrãficts

Materiais de vestuário e de maquiagem

Localização e transporte

Material Virgem (ima g em a som)

Montagem

Gravação musical

Reprodução do som

Laboratório

Seguros

Custos especiais

Mínimo	 M45XIMO

5

2	 4

2	 4

2	 4

1	 3

1	 2

O

1	 3

12

2

10	 15

2	 5

2	 4

6	 12

o	 12

3	 .5

2	 4

2	 5

7	 30

2

10

ARE 80 "C"

TABELA DE PONTUAÇA0 PARA O CALCULO DA PARTICIPAÇA0 ARTISTICA

E TÉCNICA NOS FILMES DE CO-PRODUÇA0
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2. O presente Acordo podorá ser denunciado por qualquer uma das

partes mediante notificação por via diplomática, e a denOncia surtirá

efeito seis meses depois de recebida, a respectiva notificação.

3. A qualquer momento. as Partes poderão, por via diplomática,

propor modificações ao presente Acordo. Quando aprovadas pelas Partes,

tais modificaçães entrarão em vigor na forma prevista no Artigo XVI.

Feito em Brastlia, aos 1/ dias do mês de maio de 1988,

em dois originais, nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambot os

'textos. igualmente autênticos.

PELO GO'VERND DA KED/11141CA 	 DUM MUNO DA 1119/MILICA

FEBBRAT/VA DO BRASIL:	 DA VENEZUELA:

Rebeitc: de Mut/Sedo& 	 Germán Nave Carril),

ANEXO "A"

2.6. O plano de trabalho, com a indicação dos paises onde

serão efetuadas as rodagens de cada sequência.

3.	 6r/quanto a co-produção estiver sendo realizada, 	 e até o

término da mesma, poderão ser introduzidas modificações no contrato de
ca .-Produção	 originalmente	 registrado,	 inclusive as	 referentes

variação das participações percentuais, a repartição de território e à

substituição de UM dos co-produtores.

A substituição de um co-produtor será admitida

somente em casos excepcionais e por motivos

reconhecidos como válidos pelas duas administrações.

As modificaçoes	 eventualmente	 introduzidas	 no

contrato	 original	 deverão	 ser notificadas ás

autoridades de cada pais, e por estas aprovadas. .

AO E AR "B"

NORMAS DE PROCEDIMENTO PARA A EXECUÇA0 DO ACORDO DE CO-PRODUÇAD

*CfNEMATOGRAFICA ENTRE O GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O

GOVERNO DA REPOBLICA DA VENEZUELA

Para aplicação do Acordo de Co-produção Cinematográfica

Brasil. Venezuela subscrito na data de hoje, se estabelecem as

seguintes Normas de Procedimento:

1. As solicitaçaes de admissão dos benefícios da co-produção

cinematográfica bem como com o contrato de co-produção anexo,

depositar-se-ao simultaneamente, nas respectivas administrações, na

mínimo sessenta dias antes do começo da rodagem da película.

2. A documentação requerida para a admissão deve ser 	 a

seguinte:

. Os documentos que certifiquem a propriedade legal,

por parte dos co-produtores, dos direitas de autor

sobre . obra a realizar, seja esta uma histária

original 00 000 adaptação.

Um roteiro detalhado com os diálogos do filme.

O contrato de co-produção (uni exemplar firmado e

rubricado em três vias, que devem ser registradas

ante as autoridades competentes de ambos pagues).

Tal contrato deverá precisar no seu anexo:

o) e titulo do Illmr;

b) . o nome do autor do argumento e do adaptador, se

se tratar de argumenta baseado em obra literária;

c) o nome de diretor;

d) os custos totais;

e) a soma das	 contribuiçDes	 totais	 de	 cada

co-produtor;

f) a repartição de bilheterias e de mercados;

g) a	 indicação de data-limite para o início da

rodagem do filme.

Pontos
2.4. O plano de execução financeira	 e o orçamento dos

gastos.

Diretor
2.5. A	 ficha	 têcnica	 e	 artistica	 completa e a

nacionalidade dos participantes. 	 Assistentes de dirrç3n

Nqinal

15
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- Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Repú-
blica;

2
- Academia Brasileira de Ciências, designado na forma do 5 40

deste artigo.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

10

6

100

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1990; 1690 da Independência e 1020
da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rerek

To ta 1:

Script

Roteiro

Diretor de fotografia

Operador de câmera

Foguista

Chefe de Eletricidade

Chefe de Máquinas

Sonoplasta do campo

Microfonista

Maquiador

VestuarisUn

Chefe de Predn00

Música

Efeitos especiais

Diretor artístico

Montador

'Protagonista

Atores secundários

2 Art. 20 O caput do art. 49 do Regulamento da Comissão Nacio-
nal para Assuntos Antárticos - COMANDAR, aprovado pelo Decreto inc
88.245, de 20 de abril de 1983, alterado pelos Decretos nos. 94.679, de
24 de julho de 1987, e 97.792, de 29 de maio de 1989, passa a vigorar
com a seguinte redacào, mantidos os seus parãgrafos:

8
. "Art. 40 São membros permanentes da COMANDAR repre entantes

dos seguintes órgãos e entidades:4

- Ministério da Marinha;

- Ministério do Exército;

- Ministério das Relações Exteriores;

2	 - Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;

4	 - Ministério da Infra-Estrutura;

- Ministério da Agricultura e Reforma Agrária;

- Ministério da Educação;

2	
- Ministério da Aerpnébtica;

- Estado-Maior das Forças Armadas;

- Secretaria da Ciência e Tecnologia da ' Presidéncia da Repú-blica;
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Decreto nO 99.265, de 25 de melo .de 1990.

Altera a composição da Comissão Na-
cional para Assuntos Antárticos
(COMANDAR).

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA;

Art. 10 O caput dó art. 20 do Decreto no 86.829, de 12 de
janeiro de 1982, alterado pelos Decretos nos. 92.878, de 20 dó junho de
1980, 94.679, de 24 de julho de 1987,. é 97.792, de 29 de maio de 1989,
Passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos os seus parágrafos:

"Art. 20 A COMANDAR serãpresidida pelo Ministro das Sela=
cões ExteriOres, devendo constitdir-se de RepreSentantes dós se,-
guintes OigãoS e entidades, aleM daqueles que, a juizo do Presi-
dente da COMANDAR, ferem convocados Para participar das reuniões
em caráter ad hoc:

- Ministério da Marinha;

- Ministério do Exército;

- Ministério das Relações Exteriores;

- Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;

- Ministério da Infra-Estrutura;

- Ministério da Agricultura e Reforma Agréria;

- Ministério da Educação:,

- Ministério da Aeronáutica;

- Estado-Maior das Forcas Armadas;

- Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presidãncia da Repú-

bl•

blica¡

- Secretaria de Assuntos Estratégicos da presidência da Repú-ca;

- Academia Brasileira de Ciências.'

MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 1990

O Presidente .da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras i de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de 10 . de abril de 19707
alterado pelo Decreto se 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-

	

creto 59 86.669, de 30 de novembro. de 1981, resolve	 .

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, co grau de' OFICIAL,ó Senhar BERNARD RAJZMAN.

Brasília, em 25 de	 maio	 da 1990;
1699 da Independência o 1020 da República.

'FERNANDO COLLOR
Francisco Rau*

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

mENSAGEM

N: 423, de 25 de maio de 1990. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória na 196, de 23 de maio de 1990.
52 424, de 25 de caio de 1990. Encaminhamento ao Supremo Tribunal.
Federal de informacOes p ara inste=tur o jul gamento da Habeas Corpus na69.067-4 - AP, impetrado co favor de JORGE NOVA DA COSTA. -

Ne 425, de 25 de main de 1990. RestituicãO ao Con gresso Nacional de
autóg rafos do proJeto de lei que, sancionado,.transformou-se na Lei
ne 8.027, de 25 de maio de 1990.

M/NISTéR/0 DO EXTRCITO

ExPosicão de Motivos

50 eoz, de 16 de maio de 1990. "Sim. Em 24.05.90".
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